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Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre a aplicação do princípio da não violência e 
garantia dos direitos humanos no contexto de manifestações e 
eventos públicos, bem como na execução de mandados judiciais 
de manutenção e reintegração de posse. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o pedido contido no Requerimento n. 8.873/2013. 
Desapense-se o Projeto de Lei n. 6.500/2013 do Projeto de Lei 
n. 5.964/2013, nos termos do art. 142 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RICD). 
Em consequência, distribua-se o Projeto de Lei n. 6.500/2013 às 
Comissões de Direitos Humanos e Minorias, de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, mérito e art. 54, RICD, sujeito à 
apreciação conclusiva pelas Comissões e sob o regime de 
tramitação ordinário.  
Publique-se.  
Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL 6.500/2013: Às CDHM, 
CSPCCO e CCJC (mérito e art. 54 do RICD). Proposição sujeita 
à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II. Regime 
de tramitação: Ordinário.]  

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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